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PORTARIA Nº 204/GBSES/SES/2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso no Art. 71, da Constituição
Estadual, e,
CONSIDERANDO a atual situação econômico-financeira
enfrentada pela Secretaria de Estado de Saúde nos últimos anos
e a necessidade de adequação/contenção das despesas para
enfrentamento do cenário atual;
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as ações constantes do Plano de Trabalho
Mensal das Unidades vinculadas a Secretaria de Estado de
Saúde, referente a autorização que geram despesas financeiras,
como diária, a partir de 01 de dezembro de 2017.
Art. 2º As unidades demandarão as solicitações aos Secretários
Adjuntos que analisando a disponibilidade orçamentária e
financeira poderão leva-las ao despacho com o Secretário de
Saúde.
Parágrafo Único. Somente serão autorizadas as ações de saúde
prioritárias e emergenciais devidamente aprovadas pelo
Secretário de Estado de Saúde.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 01 de dezembro
de 2017.
Registrada. Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2017.
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